
. RESOLU·ÇÃO .N·Q 52, DE 1962 

A CAl\·fARA lVIUNICIP AL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1. 0 
- Fica concedido ao Senhor Octa vi o Franco \Verneck 

lVIachaclo, Vice-Almirante, o título ,de "Cidadão Paulistano". 

Art. 2:0 - A entrega do referido título será feita em ·~?são Es-
pecial convocada pela Presidência da Edilidade. · 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execução da presente Re
solução correrão por conta elas verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 29 de outubro de 1962. -
O Presidente, Antônio H'élio Xavier de Jt1 endonça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário .LVIantellz: Neto - O 1.0 $ecretário, Fernando Pe
re-ira Barreto - O 2. 0 Secretário, Ar:y Sil·va - O 3.0 Secretário, 
José 111 olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\t1unicipal ele São Paulo, 
em 29 de outubro de 1962. -- O Diretor Geral, Elias Slwmmass. 




